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Nos termos do art46 do deo.201i65, 
de 1 de outubro de 193., no as 

reetitv..tr o contrtbuiç ea4 salvo 
quando verificadas as bipotesas 
previstas nos Çt, 55 doo arte. 25 e 
26 o art, Io do decreto citado, 

VISTOS E REIATADOS estes autos em que a Caixa 

de Aposentadoria o i'eno6ee doo Serviços do Traç o, Luz, Prqa e 

Oa do fio de Janeiro, com fundamento no art, 129 par grafo itlnt 

ao do dooretoslei 57101, de ].t de outubro de l9I3., recorre da de* 

ois o proferida pela Caiara de Previdência Social, em 9 do f eve-

reiro de 194% que, dando provimento ao recurso interposto pelo 

associado Alberto Joog Qutntanilba qontz'a a recorrente, 4et rz4o 

nou tossem restituidas ao assoo ado as eontribuiq ea reooUddes 

aos cofres da inotituiq os 

CONSIDERANDO que a decisão recorrida se baseou 

no tato de ter sido o aesooAdo desli gado dos norviqos da empre-

sa por extinção de ouro, no tendo usufruido bsr tctoe durante 

o te po em que prestou aqueles serviqos; 

CONSIDERANDO, todavia, que, pelos olez.entos cony. 

tantos doa autos se verifica que, ao se desligar da empresa, n, 

preenchia o empregado as condições neoeea rias à obtenção da ao 

posontadoria orcitr$ria, nøn, havia completado cinco anos de serve,. 

gole, Unicao hipóteses um que  perxitida a devolução de oontribl& 

99 es (arte, 25  55 e2  5, do decreto 20 i65, de 1 do outubro 

-  de 193].; 

CONSIDEHANDO, assim, que tem inteira prooed&ioia 

a pretensão da recorrente; 

RESOLVE b Conselho Nactona). do Trabalho, em ae. 
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